
 PROJETO DE LEI Nº            DE        DE                                    DE  2024. 

 Declara  de  Utilidade  Pública  a  Entidade 

 Esportiva  Moto  Clube  GP  Eventos  e 

 Promoções. 

 A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  GOIÁS  ,  nos  termos  do  art.  10  da 

 Constituição Estadual, decreta a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Fica  declarado  de  utilidade  pública  a  Entidade  Esportiva  Moto  Clube  GP 

 Eventos  e  Promoções,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  nº 

 03.376.415/0001-52, com sede no Município de Goiânia - GO. 

 Art. 2°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 SALA DAS SESSÕES  , em        de                   2024. 

 Lucas Calil 

 Deputado Estadual 
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 JUSTIFICATIVA 

 A  presente  proposição  busca  declarar  de  utilidade  pública  a  entidade  Esportiva  Moto 

 Clube  GP  Eventos  e  Promoções,  que  possui  caráter  recreativo  e  desportivo,  com  objetivo  de 

 desenvolver, estimular e promover a prática do esporte automobilístico sem fins lucrativos. 

 A  entidade  busca  promover  a  prática  do  esporte  automobilístico  dentro  do  Estado  de 

 Goiás,  desde  os  anos  90,  vem  promovendo  o  Campeonato  Goiano  de  Motocross,  que  é 

 responsável  pelo  surgimento  de  grandes  pilotos  campeões  nacionais  e  internacionais,  eventos 

 esses  que  buscam  promover  lazer  e  ação  social  através  da  doação  de  alimentos  que, 

 posteriormente são distribuídos a demais entidades carentes. 

 Sendo  assim,  a  declaração  de  utilidade  pública  da  entidade,  por  força  de  lei,  aufere  êxito  às 

 políticas  públicas  que  regulamentam  o  incentivo  ao  desporto,  Lei  n°  11.438  de  29  de  dezembro 

 de 2006. 

 Conclui-se  que  é  mais  do  que  pertinente  a  presente  proposição,  por  deter  interesse 

 público relevante que se adequa ao provimento administrativo. 
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